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Valor ESTiMado: r$ 11.788,00 (onze mil e setecentos e oitenta e oito reais).
daTa: Belém/Pa, 05 de outubro de 2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES – cEl QoPM
SUBcHEfE  da caSa MiliTar da GoVErNadoria

Protocolo: 861492
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 021/2022-cMG
considerando o Parecer Jurídico 102/2022 – aJUr cMG Pa, reconheço e 
ratifico o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 021/2022 – CMG PA, com 
fulcro no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, inciso Vi, da lei federal 8.666/93 
e da Súmula TcU nº 252, visando à despesa com a contratação de pessoa 
jurídica para capacitação de servidores desta casa Militar da Governadoria 
do Estado, para o correto entendimento, formalização, celebração, exe-
cução e acompanhamento de processos atinentes a licitação e contratos 
administrativos, de forma a garantir a aplicação da norma, assegurando 
maior eficiência e eficácia à Administração Pública, bem como, propiciando maior 
segurança técnica e jurídica aos partícipes, pela empresa orZil coNSUlToria 
E TrEiNaMENTo lTda, cNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no SrTVS, Q. 701, 
Bloco o, Sala 601, Ed. Novo centro Multiempresarial, conforme documentação 
anexada aos autos do Processo Eletrônico – PaE 2022/1256246.
Valor ESTiMado: r$ 9.430,40 (nove mil, quatrocentos e trinta reais e 
quarenta centavos).
daTa: Belém/Pa, 05 de outubro de 2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES – cEl QoPM
SUBcHEfE  da caSa MiliTar da GoVErNadoria

Protocolo: 861534

eXtrato de Portaria Nº 1164/2022 – di/cMG, 
de 05 de oUtUBro de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado; destino: aurora do Pará/Pa; 
Período: 28/09/2022; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor/
Mf: cB PM raimundo Nonato Mendes Pimenta, 57222938/2. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. ordenador: 
cEl QoPM Marco antonio Sirotheau corrêa rodrigues;

eXtrato de Portaria Nº 1165/2022 – di/cMG, 
de 05 de oUtUBro de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado; destino: aurora do Pará/Pa; 
Período: 30/09/2022; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor/
Mf: cB PM raimundo Nonato Mendes Pimenta, 57222938/2. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. ordenador: 
cEl QoPM Marco antonio Sirotheau corrêa rodrigues;

eXtrato de Portaria Nº 1166/2022 – di/cMG, 
de 05 de oUtUBro de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado; destino: ourilândia do Norte/Pa, 
Xinguara/Pa, Eldorado dos carajás/Pa, Parauapebas/Pa, rondon do Pará/
Pa, dom Eliseu/Pa, Ulianópolis/Pa e Paragominas/Pa; Período: 29/09/2022 
a 01/10/2022; Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) e 1,0 (pousada); 
Servidor/Mf: cEl QoPM cassio Tabaranã Silva, 5807867/3. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. ordenador: 
cEl QoPM Marco antonio Sirotheau corrêa rodrigues;

eXtrato de Portaria Nº 1167/2022 – di/cMG, 
de 05 de oUtUBro de 2022

objetivo: em cumprimento de determinação judicial; destino: Nova 
Timboteua/Pa; Período: 06/10/2022; Quantidade de diárias: 1,0 
(alimentação); Servidor/Mf: 2º SGT PM Jorge luiz de Souza cuimar, 
5694558/2. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do 
retorno. ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau corrêa rodrigues;

Portaria Nº 096/2022 – cMG, de 05 de oUtUBro de 2022
o SUBcHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso 
de suas atribuições legais previstas no inciso i do art. 7º da lei nº 9.661, 
de 1º de julho de 2022,
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora ViViaNE do Socorro MoraES dE oliVEira, 
Mf nº 6401866/2, ocupante do cargo de assessor administrativo iii, 
para responder pelo cargo de coordenador, cumulativamente com o que 
exerce, no período de 03/10/2022 a 01/11/2022, em virtude da titular, 
servidora GlEiSE Maria MoraES cordEiro, encontrar-se em gozo de 
férias regulamentares, concedidas conforme Portaria nº 078/2022 – cMG, 
de 06 de setembro de 2022, publicada no doE nº 35.108, de 08/10/2022.
ii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03 de outubro de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 05 dE oUTUBro dE 2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES– cEl QoPM rG 13827
Sub chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Portaria Nº 097/2022 – cMG, de 05 de oUtUBro de 2022.
o SUBcHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso 
de suas atribuições legais previstas no inciso i do art. 7º da lei nº 9.661, 
de 1º de julho de 2022,
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor aldo VaNdaMME SilVa PESSoa, Mf nº 
4218818/3, ocupante do cargo coordenador, para responder pelo cargo 
de diretor, cumulativamente com o que exerce, no período de 03/10/2022 
a 01/11/2022, em virtude da titular, servidora TaiNÃ rocHa BoTElHo 
encontrar-se em gozo de férias regulamentares, concedidas conforme 
Portaria nº 079/2022 – cMG, de 08 de setembro de 2022, publicada no 
doE nº 35.109, de 09/10/2022. 

ii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar de 03 de outubro de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 05 dE oUTUBro dE 2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES– cEl QoPM rG 13827
Sub chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Portaria Nº 098/2022 – cMG, de 05 de oUtUBro de 2022.
o SUBcHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso 
de suas atribuições legais previstas no inciso i do art. 7º da lei nº 9.661, 
de 1º de julho de 2022,
rESolVE:
i – coNcEdEr férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:

NoMe MF PerÍodo 
aQUisitiVo dias PerÍodo de 

GoZo Processo

MaJ QoPM rG 35475 rUBENS alaN da 
coSTa BarroS 57198361/2 2021/2022 30 24/09 a 

23/10/2022 2022/1240532

MaJ PM rG 35503 KHiSTiaN BaTiSTa 
caSTro 57198337/2 2021/2022 30 01 a 

30/08/2022 2022/867819

MaJ PM rG 35508 PaUlo HENriQUE 
BEcHara E SilVa 57199724/2 2021/2022 30 01 a 

30/08/2022 2022/867819

2º SGT PM rG 24360 GioVaNi fErrEira 
dE SoUZa 5696712/5 2020/2021 30 01 a 

30/08/2022 2022/867819

2º SGT PM rG 21718 JErEMiaS da SilVa 
dE BriTo 5591902/2 2021/2022 30 01 a 

30/08/2022 2022/867819

3º SGT PM rG 32763 MarcoS alEXaN-
drE MarTiNS PirES 54194761/2 2020/2021 30 01 a 

30/09/2022 2022/867819

SGT PM
rG 34936 clEidSoN fErrEira XaViEr 57200057/3 2021/2022 30 04/11 à 

03/12/2022 2022/1231862

3º SGT PM rG 34553 EliaS fErNaNdo 
MalHEiroS da coSTa JUNior 57199916/2 2021/2022 30 01 a 

30/10/2022 2022/867819

3°SGT PM rG 34765 aNToNio carloS 
PErEira cErEJa 57198760/2 2021/2022 30 05/09 a 

04/10/2022 2022/1142260

cB PM rG 38560 raiMUNdo HÉlio 
PErEira dE liMa 57232600/2 2021/2022 30 05/09 a 

04/10/2022 2022/1142260

Sd PM rG 41085 alESSaNdra dE PaUla 
MoUra BraGa 6039221/4 2021/2022 30 07/11 a 

06/12/2022 2022/1200079

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 05 dE oUTUBro dE 2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES - cEl QoPM rG 13827
Subchefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 861709

Vice-GoVerNadoria do estado

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 116/2022-GVG de 04 de oUtUBro de 2022.
o diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
coNSidEraNdo a necessidade de dar celeridade aos processos licitatórios 
realizados pela Vice-Governadoria do Estado do Pará, atendendo sempre 
os princípios basilares que norteiam a administração Pública;
coNSidEraNdo a necessidade de designar nova comissão Permanente de li-
citação – CPL -  desta Vice-Governadoria, com a finalidade de receber, examinar 
e julgar todos os documentos, processos e procedimentos relativos as licitações:
rESolVE:
art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados que, sob a presidência 
do primeiro, passam a constituir a comissão Permanente de licitação, con-
forme lei federal nº 9.666/93 e alterações posteriores, em seus artigos 
6º, XVi e 51, caput.:
GraZiEla coSTa MoNTENEGro, Matrícula 7009653/3 – Presidente
riTa dE cáSSia ValoiS fErNaNdES, matrícula nº 5107415/1  – 1 º Membro
PaUlo cESar SaNToS TaVarES – Matrícula 0035165/1 -  2º Membro
art. 2º - a investidura dos membros da comissão de licitação será de um 
ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 
comissão no período subsequente.
art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroagindo a contar de 22 de julho 
de 2022, revogando-se todas as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
alberto alcântara
diretor Geral
republicada por ter saído com incorreção no doe nº 35.142, de 05 
de outubro de 2022

Protocolo: 861592


